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LEI N° 1536/2025

L E I

Inclusao de despesa na seguinte dota^ao or^amentaria:I-

33.90.33.00.00 4.500,001000

4.500,00

Art. 3°- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacpao.

I

A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Parana, aprovou. e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte:

Art. 2° - Como recurso para a abertura do Credito previsto no artigo anterior, e indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1° do Art. 43 da Lei Federal n° 4320/64, sendo:

Edificio da Prefeitura do Municipio de Grandes Rios, aos nove dias de dezembro de dois mil e 

vinte e cinco. (09/12/2025).

SUMULA: Dispoe sob re a abertura de Credito Adicional Especial 
no orgamento do municipio de Grandes Rios para o Exercicio de 
2025 e dd outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Parana, SR. WILLIAM JOSE 

GONQALVES, no uso das atribui^oes legais conferidas por Lei, faz saber que:

AM T( 

Prefei

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 

ESTADO DO PARANA
Avenida Brasil, 967- Centro - Grandes Rios- Pr - Tel. (Oxx) 43 - 3474-1222 - CEP 86.845-000

CNPJ: 75.741.348/0001-39

I-

RECEITA_________
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00

Excesso de Arrecada^ao;______________________________

Descriyao_______________________________
COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL (1000) 

TOTAL

12- ESPORTE

Departamento de Esportes

12.001.27.813.3401.2034 Passagens e despesas 

com locomo^ao

TOTAL

Valor

4.500,00

4.500,00

Art.l0- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no or^amento para o exercicio de 

2025, credito adicional especial no valor de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), 

mediante as seguintes providencias:

SEXj OWALVES

/NIunicipal
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DECRETO N° 128/2025

DECRETAR

Art.l0-

I-

33.90.33.00.00 1000 4.500,00

4.500,00

RECEITA

Passagens e despesas 
com locomo^ao

TOTAL

M JOSJk  GONCALVES 

rcfci^j Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 

ESTADO DO PARANA
Avenida Brasil, 967- Centro - Grandes Rios- Pr - Tel. (Oxx) 43 - 3474-1222 - CEP 86.845-000

CNPJ: 75.741.348/0001-39

SUMULA: Ahre Credito Adicional Especial no orgamento 

do municipio de Grandes Rios para o Exercicio de 2025 

e dd outras providencias.

12- ESPORTE 

Dcpartamcnto de Esportes 

12.001.27.813.3401.2034

1- Excesso de Arrecada^ao:________

Descri^ao 

1.7.2.1.50.0.1.00.00.0Q COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL (1000)

 TOTAL 

Valor

4.500,00

4.500,00)

Art. 3°- Este decreto entrara em vigor na data de sua publica^ao.

Fica aberto Credito Adicional Especial para o exercicio de 2025, no valor de R$ 

4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), mediante as seguintes providencias:

Edificio da Prefeitura do Municipio de Grandes Rios, aos nove dias de dezembro de dois mil e 
vinte e cinco. (09/12/2025).

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Parana, SR. WILLIAM JOSE 

GONQALVES, no uso das atribuifoes legais conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal 

n" 1536/2025, resolve.

Art. 2 - Como recurso para a abertura do Credito previsto no artigo anterior, e indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1° do Art. 43 da Lei Federal n° 4320/64, sendo:

Inclusao de despesa na seguinte dota^ao or^amentaria:
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845 000 – Grandes Rios – Pr 

 

 

 

PORTARIA Nº 449/2025 

 

 O SENHOR WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

 RESOLVE 

 

Art. 1° - CONCEDER, de forma retroativa a 01/02/2025, a Progressão Vertical da 

Professora Municipal, de acordo com o art. 18 c/c art. 19 ambos da Lei Municipal do 

Magistério. 

MATRÍCULA SERVIDOR (A) CARGO NÍVEL 
700222 SONIA MARIA MEDALIA 

DA SILVA 
PROFESSOR DE ENSINO 

BÁSICO 
C 

 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 10 de dezembro de 2025. 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

                                                 Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CESSÃO DE USO DE 
SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO FINANCEIRA PARA GESTÃO PÚBLICA, conforme termo de referência constante no 

anexo I, deste edital. 
 

A Agente de Contratação e a Equipe de Apoio do Município de Grandes Rios, nomeada através do Decreto nº 

124/2025, com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas 

do Pregão Eletrônico nº 70/2025, conforme segue:  
 

RESULTADO 
 

 
  

Lote Item Descrição Item Quant Unid. Valor unitário Valor total 
1 1 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE CESSÃO DE USO DE 
SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO FINANCEIRA PARA 
GESTÃO PÚBLICA, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO. As 
licenças de uso do sistema, a ser contratado deve 
oferecer um acesso a emissão, arquivo e leitura 
automatizada de extrato bancário, lançamento 
(contabilização) automatizado dos resgates e 
aplicações financeiras, lançamento (contabilização) 
automatizado dos rendimentos de aplicações 
financeiras, lançamento (contabilização) 
automatizada das receitas de transferências legais 
e constitucionais, automatização de conciliações 
bancárias. Deverá compor a contratação do 
software a Instalação e configuração do software de 
automação vinculado à disponibilidade de 
equipamentos e requisitos mínimos necessários 
que devem ser fornecidos pelo cliente; Treinamento 
para utilização do software; Manutenção corretiva e 
preventiva do sistema como previsto em contrato; 
Atualizações e upgrades do sistema; Integração 
com os sistemas necessários para a execução das 
automações. 

12 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

MÊS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

R$ 4.000,00 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 48.000,00 

 
   

Quantidade de Lotes: 1 
 
Quantidade de Itens: 1 

 
Total da Empresa: R$ 48.000,00 

Total: R$ 48.000,00 
 

Grandes Rios, 09 de dezembro de 2025.  

 

Pregoeira: LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU__________________________ 

 

Membros: WILLIAM AMADOR ARAUJO_______________________ 

 

                   OTAVIO AUGUSTO ALMEIDA FERNANDES ________________________________ 

 

     CECILIA FABRI ROSA___________________________ 

 

58.216.470/0001-77 CONTABILBOT SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº70/2025 
 

 

Eu, WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade 

com o dispositivo na Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, e posteriores alterações, 

 

TORNO PÚBLICO 
 

Para conhecimento de todos interessados a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do 
Pregão Eletrônico n° 70/2025 para: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CESSÃO DE USO DE 
SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO FINANCEIRA PARA GESTÃO PÚBLICA 
conforme termo de referência constante no anexo I, deste edital, em favor de: 

 

1. CONTABILBOT SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ:  58.216.470/0001-77, no valor de: R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais). 

 
 

 

Grandes Rios/PR, 09 de dezembro de 2025.  

 

 

______________________________________ 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 

 

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE DE 
AUTOMAÇÃO FINANCEIRA PARA GESTÃO PÚBLICA, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS, DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS – PR, QUE 
INTEGRA O PRESENTE AVISO. 

 

CONTRATADA: CONTABILBOT SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Avenida Rui Barbosa, n°560, Centro, Lunardelli-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
58.216.470/0001-77. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CESSÃO DE USO 
DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO FINANCEIRA PARA GESTÃO PÚBLICA, QUE INTEGRA O PRESENTE 
AVISO. 
 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
669 - 04.002.04.123.0400.21.66 - 3.3.90.40.00.00 - 1510 

 
Grandes Rios, 09 de dezembro de 2025. 

 
 

________________________________           
WILLIAM JOSÉ GONÇALVES                     

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE                                

 

_______________________________ 

                 EVERTON PIRES MADURO 

      SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
FISCAL DO CONTRATO 
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE E REALIZAÇÃO DE EXCURSÕES CULTURAIS, PEDAGÓGICAS E SOCIOASSISTENCIAIS, 
DESTINADAS A CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS ATENDIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme termo de referência constante no anexo I, deste edital. 
 

A Agente de Contratação e a Equipe de Apoio do Município de Grandes Rios, nomeada através do Decreto 

nº 124/2025, com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público o resultado do julgamento de 

habilitação e propostas do Pregão Eletrônico nº 77/2025, conforme segue:  
 

RESULTADO 
 

 
Lote Item Qtde Unidade Material / Serviço Marca Valor Unitário Valor Total 

1 1 112 UNIDADES Passeio crianças e adolescentes – 
Parque Aquático. Quantidade de 
pessoas: 112 (cento e doze  
pessoas).  Saída:  Grandes  
Rios/PR, 86845-000.  Destino:  
Iguaraçu/PR  (Parque Aquático). 
Saída : 6:30 - Retorno: 21:00. Inclui: 
Transporte (com Ar-condicionado; 
Poltronas reclináveis com apoio para 
pernas; Entradas USB e 
conectividade via Wi-Fi; Banheiro; 
TVs; Aquecedor de líquidos.) Incluso 
todas as refeições (café, almoço, café 
da tarde) com bebida (suco ou água 
ou refrigerante). Incluso seguro 
viagem . Lanche durante a viagem, 
na ida e na volta . Incluso ingresso 
para acesso ao Parque. A data da v 
i a g e m  s e r á  d e f i n i d a  p o s t 
e r i o r m e n t e (preferencialmente 
primeira quinzena de dezembro de 
2025) de acordo com a disponibilidade 
da CONTRATADA, com prioridade 
para o meio de semana. Obs: Serão 
2 viagens de 56 pessoas com datas 
distintas. 

Serviço R$ 353,00 R$ 39.536,00 

2 1 100 UNIDADES PASSEIO  CULTURAL  –  REDE  
MUNICIPAL  DE GRANDES RIOS. 
Quantidade de pessoas: 100 (cem). 
Saída: Grandes Rios/PR, 86845-000. 
Destino: Londrina/PR. Saída: Dia 
11/12/2025 as 08:30. Retorno: Dia 
11/12/2025 as 17:00h. Inclui: Transporte  
fretado  (Ônibus  de  turismo  
com ar-condicionado, banheiro, seguro 
para passageiros, motorista habilitado e 
licenciado, ida e volta no mesmo dia, 
trajeto entre o município de origem  e  
Londrina–PR.)  Refeição:  Fornecimento 
de uma refeição completa em praça de 
alimentação de shopping center, 

Serviço R$ 174,00 R$ 17.400,00 

 

52.503.897/0001-70 BANDEIRA PRODUCOES & EVENTOS LTDA 
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contendo prato principal, bebida e 
sobremesa (ou lanche equivalente). 
Ingresso de cinema : Ingresso para 
sessão de cinema em shopping de 
Londrina –PR, com classificação 
indicativa adequada à faixa etária dos 
alunos. Combo de lanche no cinema : 
Pipoca média e refrigerante individual 
servidos durante a sessão. 

3 1 56 UNIDADES PASSEIO MELHOR IDADE - VIAJA 
MAIS 60. Por pessoa/Quantidade de 
pessoas: 56 (cinquenta e seis). 
Saída: Grandes Rios/PR, 86845-000 
. Destino: Guaratuba/PR. Saída: Dia 
01 as 19:00. Retorno: Dia 04 as 
19:00. Inclui: Transporte (com Ar-
condicionado; Poltronas reclináveis 
com apoio para pernas; Entradas 
USB e conectividade via Wi-Fi; 
Banheiro; TVs; Aquecedor de 
líquidos.) Incluso todas as refeições 
(café, almoço, café da tarde e jantar) 
com bebida (suco ou água ou 
refrigerante). Sendo 3 cafés da 
manhã, 3 almoços, 3 jantares e 3 
cafés da tarde (cardápio em anexo) 
2 noites em hospedagem próxima a 
praia (no máximo 500 metros), área 
de convivência., quarto que acomode 
no máximo 6 pessoas, televisão, 
banheiro e frigobar. Passeio no dia 01 
Morro do Cristo e Igreja Matriz; Passeio 
no dia 02: Praia de Caieiras. Ambos 
com guia de turismo, Espaço com 
acessibilidade. Ida e volta. Incluso 
seguro viagem. Lanche durante a 
viagem, na ida e na volta. A data 
da viagem será definida 
posteriormente, de acordo com a 
disponibilidade da CONTRATADA, com 
prioridade para o meio de semana. 
(com retorno até dia 31 de dezembro 
de 2025). 

Serviço R$ 835,00 R$ 46.760,00 

 
Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 103.696,00 

 
 

Grandes Rios, 09 de dezembro de 2025.  
 

Pregoeira: LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU__________________________ 

 

Membros: WILLIAM AMADOR ARAUJO_______________________ 

 

                   OTAVIO AUGUSTO ALMEIDA FERNANDES ________________________________ 

 

     CECILIA FABRI ROSA___________________________ 

 

Total: R$ 103.696,00 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
 

 

Eu, WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade 

com o dispositivo na Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, e posteriores alterações, 

 

TORNO PÚBLICO 
 

Para conhecimento de todos interessados a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do 
Pregão Eletrônico n° 77/2025 para:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E 
REALIZAÇÃO DE EXCURSÕES CULTURAIS, PEDAGÓGICAS E 
SOCIOASSISTENCIAIS, DESTINADAS A CRIANÇAS, ADOLESCENTES E 
IDOSOS ATENDIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme termo de referência constante no anexo I, deste 

edital, em favor de: 

 

1. BANDEIRA PRODUCOES & EVENTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ: 52.503.897/0001-70, no valor de: R$ 
103.696,00 (cento e três mil, seiscentos e noventa e seis reais). 

 
 

 

Grandes Rios/PR, 09 de dezembro de 2025.  

 

 

______________________________________ 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

E REALIZAÇÃO DE EXCURSÕES CULTURAIS, PEDAGÓGICAS E SOCIOASSISTENCIAIS, DESTINADAS A 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS ATENDIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme termo de referência constante no anexo I, deste edital. 

 

Contratada: BANDEIRA PRODUCOES & EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à 

rua Augusto Severo, nº 1022, Juvevê, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

52.503.897/0001-70. 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 103.696,00 (cento e três mil, seiscentos e noventa e seis reais). 

 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

- 193 - 06.004.12.361.1201.2031 - 3.3.90.39.00.00 - 1103 

- 344 - 08.002.08.244.0803.2175 - 3.3.90.39.00.00 - 934 

- 509 - 08.004.08.241.0807.1161 - 3.3.90.39.00.00 - 957  

- 602 - 08.001.08.122.3201.2045 - 3.3.90.39.00.00 - 3000  

- 323 - 08.002.08.243.0803.2049 - 3.3.90.39.00.00 - 1000 

- 340 - 08.002.08.244.0803.2168 - 3.3.90.39.00.00 - 934 

- 469 - 08.002.08.244.0803.1150 - 3.3.90.39.00.00 - 31145 

- 655 - 08.003.08.243.0805.2262 - 3.3.90.39.00.00 - 1168 

 

 
FISCAL DA ATA 
NAJARA APARECIDA DE MACEDO PIRES 

ROSILENE DE SOUZA LORETA 

   

 Grandes Rios/PR,  09 de dezembro de 2025. 

 

 

______________________________________ 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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